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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo-RJ, 08 de agosto de 2017.
Ofício PGM nº.  134/2017.

Ref.: Lei Municipal nº 4.566
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar a Lei acima citada, de autoria do nobre Vereador Professor Pierre, decidi vetá-la totalmente, nos termos do §1º do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, por trazer contrariedade ao ordenamento jurídico pátrio, conforme abaixo exposto.
  

Trata-se de Projeto de Lei de autoria de Vereador da Câmara Municipal de Nova Friburgo, que cria o relatório de gestão financeira da educação a ser apresentado ao legislativo municipal ao final de cada semestre e dá outras providências.


Ocorre, Sr.Presidente, que a presente Proposição de Lei padece do vício de inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme se passa a demonstrar:
AS RAZÕES DO VETO À LEI APRECIADA

DO VÍCIO DE ILEGALIDADE – CONTRARIEDADE À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

O texto da lei municipal em apreço é ilegal, face à Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, que dispõe acerca da competência privativa do chefe do executivo em seu art. 93.

E aqui se verificam duas desconformidades:

A primeira com relação à criação de despesas públicas, o que ocorreria com a implementação da norma e a segunda com relação à patente criação de atribuição à secretarias.  Ambos os casos apresentam, também, o vício de iniciativa, conforme se passa a demonstrar:

O art. 1º da lei municipal apresentada pela Câmara Municipal cria nova atribuição à Secretaria de educação, pois institui que a criação de um “novo” serviço que caberia àquela secretaria.

O inciso III da art. 93 da Lei Orgânica assim dispõe:

Art. 93 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

(...)

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos da Administração Pública;

E em consonância com a Carta Magna, a Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo dispõe acerca da competência privativa do chefe do executivo, no seu art. 93:

“Art. 93. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

(...)

V -  lei que aumente a despesa pública.
Por óbvio, a norma, ao criar novo serviço público a ser prestado pelo município, geraria o aumento da despesa pública e portanto, sua iniciativa caberá ao chefe do executivo. 
Por derradeiro, cabe salientar que o vício de iniciativa não é passível de ser sanado, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal:

"A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula 5/STF." (ADI 2.867, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 9-2-2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, rel. min.Cezar Peluso, julgamento em 30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011.

E é nesse ponto que opina-se pelo veto da lei municipal apresentada, diante do vício de iniciativa, que caracteriza a sua  ilegalidade e inconstitucionalidade formal.

DA DESNECESIDADE DA NORMA PARA FINS DE OBSERVÂNCIA DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

A obrigatoriedade de apresentação de relatórios de gestão fiscal já é prevista pela Lei Complementar n° 101/2000, precisamente no seu art. 48, conforme se passa a demonstrar:

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

§ 1o A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009) (Vide Decreto nº 7.185, de 2010)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 3o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o§ 4o do art. 32. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 4o A inobservância do disposto nos §§ 2o e 3o ensejará as penalidades previstas no § 2o do art. 51. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 5o Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 6o Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Verifica-se, portanto, que a Secretaria de Educação já é obrigada, por lei, a apresentar os relatórios de gestão fiscal, exatamente para fins de dar transparência e publicidade dos atos administrativos emanados por aquele órgão. 
E diante da transparência e publicidade é que se viabiliza o controle por parte do Legislativo e do Conselho Municipal de Educação (população).

Observa-se que a norma, a todo momento, dispõe acerca da participação popular nos atos da Administração, em especial aqueles que dizem respeito ao orçamento.

Assim sendo, a lei apresentada pela Casa de Leis, data maxima venia, torna-se obsoleta e desnecessária, pois seu objeto já é regulado pela legislação federal e observada e cumprida pela Secretaria Municipal de Educação.

CONCLUSÃO
Diante do que foi solicitado, conclui-se pela ilegalidade e desnecessidade da Lei Municipal que dispõe sobre a criação do relatório de gestão financeira da educação, nos termos previstos.
Estas, Sr. Presidente, são as razões do VETO TOTAL ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente;

RENATO BRAVO
Prefeito
Excelentíssimo Senhor
Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
1
2

